
CAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N" 082/2019

D f , ,, . . , termos do art. 152 do Regimento Interno, indico ao Exmo. SenhorPreteito Municipal para que através do setor competente da municipalidade, estude a possibilidade
de viabilizar junto a alguma empresa, o transporte gratuito para os munícipes. semelhante ao
Projeto que tramita na Câmara de Agudos (matéria em anexo).

Sala das Sessões, 15 de abril de 2019.

PATRICfA MARANGÂO
VEREADORA

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP
Site. www,cmgarca.sp.gov.br/email: camara@cmgarca.sp.gov.br


